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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE, PERÍODO DE RELATO E REFERENCIAL 

CONTABILÍSTICO 

 

Identificação: Escola Básica E Secundaria com Pré-Escolar da Calheta 

Número de Identificação Fiscal: 671 001 469  

Localização: Calheta 

Morada: Estrada Simão Gonçalves da Câmara nº 39 – 9370-139 Calheta 

Telefone: 291 820 000 

E-mail: ebscalheta@edu.madeira.gov.pt 

Classificação Orgânica: Funcionamento Normal 43 0 01 07 04 

    Investimento 43 9 50 07 04 

Tutela: Secretaria Regional de Educação - SRE 

Regime Financeiro 

Natureza Jurídica: Pessoa coletiva de direito público, dotada de autonomia 

administrativa. 

 

Legislação  

 

Constituição: Portaria nº 66/92, de 25 de fevereiro 

Orgânica e Funcionamento:  Decreto Legislativo Regional nº 4/2000/M, de 31 de janeiro, 

alterado pelo Decreto Legislativo Regional nº 21/2006/M, de 21 de junho. 

 

2. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS, ALTERAÇÕES NAS ESTIMATIVAS 

CONTABILÍSTICAS E ERROS 

 

Apresentação apropriada e conformidade com as NCP 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição 

financeira, o desempenho financeiro e os fluxos da Escola. Representam de forma fiel 

os efeitos das transações, outros acontecimento e condições, de acordo com a definição 

mailto:ebscalheta@edu.madeira.gov.pt
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e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos 

na estrutura concetual e nas NCP. 

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com o SNC-AP requer o 

uso de estimativas, pressupostos e julgamentos críticos no processo da determinação 

das políticas contabilísticas a adotar pela Escola, com impacto significativo no valor 

contabilístico dos ativos e passivos, assim como nos rendimentos e gastos do período 

de reporte. 

Apesar de estas estimativas serem baseadas na melhor experiência do Conselho 

Administrativo e nas suas melhores expectativas em relação aos eventos e ações 

correntes e futuras, os resultados atuais e futuros podem diferir destas estimativas. 

 

Derrogação das disposições do SNC-AP 

Não existiram, no decorrer do período abrangido pelas demonstrações financeiras 

quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a derrogação de qualquer 

disposição prevista pelo SNC-AP que tenha produzido efeitos materialmente relevantes 

e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações 

financeiras. 
 

Consistência de apresentação 

A apresentação e classificação de itens nas demonstrações financeiras é mantida de um 

período para o período seguinte, a menos que: 

• Outra apresentação ou classificação seja, mais apropriada tendo em atenção os 

critérios para a seleção e aplicação de políticas contabilísticas da NCP 2; 

• Uma outra NCP exija uma alteração na apresentação. 

 

Materialidade e agregação 

Os diversos itens são apresentados separadamente nas notas às demonstrações 

financeiras. que compreendem balanço a demonstração dos resultados a demonstração 
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das alterações no património líquido a demonstração de fluxos de caixa e as notas às 

demonstrações financeiras. 

 

Compensação 

Os ativos e os passivos e os rendimentos e os gastos não são compensados, exceto se 

for exigido ou permitido por uma NCP, como segue: 

• Os ganhos e perdas na alienação de ativos não correntes, são relatados na 

demonstração dos resultados deduzindo ao produto da alienação a quantia escriturada 

do ativo (Custo amortizações) e as respetivas despesas de venda, se existirem. 

 

Continuidade 

As demonstrações financeiras foram preparadas numa base de continuidade e não 

existe uma intenção de liquidar a Escola Básica e Secundaria com Pré-Escolar da Calheta 

ou de cessar as operações, nem no curto nem no médio prazo. 

Não existem valores em caixa ou equivalentes de caixa que não se encontrem 

disponíveis para uso. 

Desagregação dos valores inscritos na rubrica de caixa e em depósitos bancários. 

O detalhe dos saldos de caixa e bancos é como segue: 
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2.1 BASES DE MENSURAÇÃO USADAS NA PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

 

1. Ativos intangíveis  

 

Reconhecimento 

Um ativo intangível é reconhecido se, e apenas se, for identificável, e cumprir as 

condições de reconhecimento seguintes: 

a) For provável que fluirão para a entidade os benefícios económicos futuros ou 

potencial de serviço esperados atribuíveis ao ativo; e 

b) O custo ou o justo valor do ativo possa ser mensurado com fiabilidade. 

 

Mensuração  

Um ativo intangível é mensurado inicialmente pelo seu custo, que compreende: 

a) O seu preço de compra, incluindo direitos de importação e impostos não dedutíveis 

ou reembolsáveis sobre a compra, após dedução de descontos comerciais e 

abatimentos; 

b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e nas condições 

necessárias para ser capaz de operar da maneira pretendida pelo órgão de gestão. 

Após o reconhecimento inicial, um ativo intangível deve ser escriturado pelo seu custo 

menos qualquer amortização acumulada e quaisquer perdas por imparidade 

acumuladas, devendo aplicando-se essa política a uma classe inteira de ativos 

intangíveis. 

 

Reconhecimento como um gasto 

O dispêndio com um item intangível é reconhecido como um gasto quando suportado, 

a menos que faça parte do custo de um ativo intangível que satisfaça os critérios de 

reconhecimento referidos nos parágrafos anteriores. 
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Os dispêndios com um ativo intangível que tenham sido inicialmente reconhecidos 

como um gasto não são reconhecidos como parte do custo de um ativo intangível numa 

data posterior. 

 

Quantia amortizável, vida útil e método de amortização 

A quantia amortizável de um ativo intangível é imputada numa base sistemática durante 

a sua vida útil e a amortização cessa quando o ativo é desreconhecido. 

O método de amortização usado para imputar a quantia amortizável de um ativo numa 

base sistemática durante a sua vida útil estimada deverá ser o método das quotas 

constantes (ou da linha reta). Este método deve ser aplicado de forma consistente de 

período para período. 

 

Imparidade 

As quantias escrituradas dos ativos intangíveis são periodicamente revistas para se 

determinar eventuais imparidades em relação à quantia recuperável dos respetivos 

ativos, que  é determinada como o mais elevado entre o preço de venda líquido e o valor 

de uso do ativo, sendo este último calculado com base no valor atual dos fluxos de caixa 

futuros estimados, decorrentes do uso continuado e da alienação do ativo no fim da sua 

vida útil e, sempre que for inferior é reconhecida uma perda por imparidade registada 

de imediato na demonstração dos resultados. 

A reversão de perdas por imparidade determinadas em períodos anteriores é registada 

na demonstração dos resultados até ao limite da quantia que estaria reconhecida 

(líquida de amortizações), caso a perda não tivesse sido registada. 

 

Desreconhecimento 

Um ativo intangível deve ser desreconhecido, quando: 
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a) No momento da alienação (incluindo alienação através de uma transação sem 

contraprestação), ou 

b) Quando não se esperam benefícios económicos futuros ou potencial de serviço do 

seu uso ou alienação. 

O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um bem do ativo intangível é 

determinado como a diferença entre o produto líquido da alienação, se existir, e a 

quantia escriturada do ativo, é reconhecida nos resultados quando o bem for 

desreconhecido. 

Em 31 de dezembro de 2022, os movimentos ocorridos nos Ativos intangíveis resumem-

se como segue:  

 

 

2. Acordos de concessão de serviços: Concedente 

Não aplicável 
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3. Ativos fixos tangíveis 

Reconhecimento 

O custo de um bem do ativo fixo tangível é reconhecido como ativo se, e apenas se: 

a) For provável que fluirão para a entidade benefícios económicos futuros ou potencial 

de serviço associados ao bem; e 

b) O custo ou o justo valor do bem puder ser mensurado com fiabilidade. 

As peças sobressalentes e equipamentos de serviço são registados como inventários e 

reconhecidos nos resultados quando consumidos. As grandes peças sobressalentes e 

equipamentos de substituição contabilizam-se como ativos fixos tangíveis quando se 

espera usá-los durante mais de um período. 

Reconhece-se, na quantia escriturada de um bem do ativo fixo tangível o custo da parte 

que substitui tal bem quando suportado, se estiverem satisfeitos os critérios de 

reconhecimento.  

A quantia escriturada das partes que são substituídas é desreconhecida de acordo com 

as disposições de desreconhecimento. 

 

Mensuração 

Um bem do ativo fixo tangível que satisfaça as condições de reconhecimento como um 

ativo é mensurado pelo seu custo, ou 

Um bem do ativo fixo tangível adquirido através de uma transação sem contraprestação, 

da seguinte forma: 

a) Outros ativos — Custo do bem recebido, ou na falta deste, o respetivo valor de 

mercado. 

O custo de um bem do ativo fixo tangível compreende: 

a) O seu preço de compra, incluindo direitos de importação e impostos não dedutíveis 

ou reembolsáveis sobre a compra, após dedução de descontos comerciais e 

abatimentos; 
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b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e nas condições 

necessárias para ser capaz de operar da maneira pretendida pelo órgão de gestão; e 

c) A estimativa inicial dos custos de desmantelamento e de remoção do bem e da 

restauração do local em que está localizado, e que a entidade é obrigada a suportar 

quando o bem é adquirido, ou em resultado de ter usado o bem durante um 

determinado período para fins que não sejam produzir inventários durante esse 

período. 

Após reconhecimento como ativo, um bem do ativo fixo tangível é escriturado pelo seu 

custo, menos qualquer depreciação acumulada e quaisquer perdas por imparidade 

acumuladas, aplicando-se essa política a uma classe inteira de ativos fixos tangíveis. 

Quantia depreciável, vida útil e método de depreciação 

A quantia depreciável de um ativo é imputada numa base sistemática ao longo da sua 

vida útil, exceto os bens do património histórico, artístico e cultural que não são objeto 

de depreciação. 

A depreciação de um ativo começa quando fica disponível para uso, isto é, quando 

estiver no local e nas condições necessárias para ser capaz de operar da forma 

pretendida pelo órgão de gestão. A depreciação de um ativo cessa quando o ativo é 

desreconhecido. 

O método de depreciação usado para imputar a quantia depreciável de um ativo numa 

base sistemática durante a sua vida útil estimada é o método das quotas constantes (ou 

da linha reta). Este método é aplicado de forma consistente de período para período. 

 

Imparidade 

As quantias escrituradas dos ativos fixos tangíveis são periodicamente revistas para se 

determinar eventuais imparidades em relação à quantia recuperável dos respetivos 

ativos, que  é determinada como o mais elevado entre o preço de venda líquido e o valor 

de uso do ativo, sendo este último calculado com base no valor atual dos fluxos de caixa 

futuros estimados, decorrentes do uso continuado e da alienação do ativo no fim da sua 
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vida útil e, sempre que for inferior é reconhecida uma perda por imparidade registada 

de imediato na demonstração dos resultados. 

A reversão de perdas por imparidade determinadas em períodos anteriores é registada 

na demonstração dos resultados até ao limite da quantia que estaria reconhecida 

(líquida de amortizações), caso a perda não tivesse sido registada. 

 

 

Desreconhecimento 

Um bem do ativo fixo tangível deve ser desreconhecido: 

a) No momento da alienação (incluindo alienação através de uma transação sem 

contraprestação); ou 

b) Quando não se esperam benefícios económicos futuros ou potencial de serviço do 

seu uso ou alienação. 

O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um bem do ativo fixo tangível 

é determinado como a diferença entre o produto líquido da alienação, se existir, e a 

quantia escriturada do ativo, e é reconhecido nos resultados quando o bem for 

desreconhecido. 

 

Em 31 de dezembro de 2022, os movimentos ocorridos nos Ativos fixos tangíveis 

resume-se como segue:  
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4. Locações   

Não aplicável 

 

5. Custos de empréstimos obtidos 

Não aplicável 

 

6. Propriedades de investimento  

Não aplicável 

 

7. Imparidade de ativos   

 Não aplicável 

 

8. Inventários   
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9. Agricultura 

Não aplicável 

 

10. Contratos de construção 

Não aplicável 

 

11. Rendimento de transações com contraprestação  
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12. Rendimento de transações sem contraprestações 

 

 

 

 

   Reconhecimento de ativos 

Um influxo de recursos de uma transação sem contraprestação, que não sejam serviços 

em espécie, que satisfaça a definição de ativo deve ser reconhecido como tal quando, e 

somente, quando: 

a) For provável que os benefícios económicos futuros ou potencial de serviço associado 

ao ativo fluam para a entidade; e 

b) O justo valor do ativo possa ser mensurado com fiabilidade. 

 

Mensuração de ativos no reconhecimento inicial 

Um ativo adquirido através de uma transação sem contraprestação deve ser 

inicialmente mensurado pelo seu justo valor à data de aquisição. 
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Reconhecimento do rendimento de transações sem contraprestação 

Um influxo de recursos provenientes de uma transação sem contraprestação 

reconhecido como um ativo deve ser reconhecido como rendimento, exceto até ao 

ponto em que for também reconhecido um passivo relativo ao mesmo influxo. 

 

Mensuração do rendimento de transações sem contraprestação 

O rendimento de transações sem contraprestação deve ser mensurado pela quantia do 

aumento no ativo reconhecido pela entidade. 

 

Obrigação presente reconhecida como passivo 

Uma obrigação presente resultante de uma transação sem contraprestação que 

satisfaça a definição de passivo deve ser reconhecida como tal quando, e somente, 

quando: 

a) For provável que seja exigido um exfluxo de recursos que incorpore benefícios 

económicos futuros ou potencial de serviço para liquidar a obrigação; e 

b) Possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação. 

 

Condições sobre um ativo transferido 

As condições sobre um ativo transferido dão origem a uma obrigação presente que deve 

ser reconhecida como passivo. 

 

Restrições sobre ativos transferidos 

Quando o ativo transferido, ou outros benefícios económicos futuros ou potencial de 

serviço, não seja devolvido ao cedente a entidade não assume uma obrigação presente 

de transferir benefícios económicos futuros ou potencial de serviço para terceiros. 



 

Página 19 de 25 
 

 
 

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA COM PRÉ-ESCOLAR DA CALHETA- FN 

 

13. Provisões. Passivos contingentes e ativos contingentes 

Não aplicável 

 

14. Efeitos de alterações em taxas de câmbio 

Não aplicável 

 

15. Acontecimentos após a data de relato   

Não aplicável 

 

16. Instrumentos financeiros 

Ver nota 21 – outras divulgações. 

 

17. Benefícios dos empregados   

Os benefícios de empregados de curto prazo incluem salários, ordenados, prémios de 

desempenho, subsídio de alimentação, subsídio de férias e de Natal, e quaisquer outras 

retribuições adicionais, tais como trabalho extraordinário e subsídio de prevenção e 

trabalho noturno e abonos variáveis.       

Todo o pessoal ao serviço desta escola foi remunerado de acordo com as respetivas 

funções. As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas 

como gastos no período em que os serviços são prestados, numa base não descontada 

por contrapartida do reconhecimento de um passivo que se extingue com o pagamento 

respetivo.          

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e a subsídio de férias 

vencem-se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago no ano subsequente, 

pelo que os gastos correspondentes se encontram reconhecidos como benefícios de 

curto prazo e tratados de acordo com o anteriormente referido.     

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a rubrica de Gastos com Pessoal decompõe-se da 

seguinte forma:  
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18. Divulgações de partes relacionadas 

Não aplicável 

 

19. Relato por segmentos   

Ver o Relatório de Gestão. 

 

20. Interesses em outras entidades 

Não existem registos a observar em relação a acordos conjuntos que impliquem 

direitos sobre os ativos e obrigações pelos passivos. 

 

21. Notas e Outras Divulgações 

 

21.1 Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 

Não aplicável 
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21.2 Outras contas a receber 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, esta rubrica compreende: 

 

 

21.3 Outras contas a pagar 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, esta rubrica compreende: 

 

 

21.3.1 Fornecimentos e serviços externos 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, esta rubrica compreende: 
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21.4 Transferências e subsídios recebidos 

 

Um ativo relativo a transferências é reconhecido quando os recursos transferidos 

satisfizerem a definição de ativo e os respetivos critérios de reconhecimento. As 

transferências incluem transferências financeiras, subsídios, perdões de dívidas, multas 

e outras penalidades, legados, ofertas, doações e bens e serviços em espécie. 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, esta rubrica compreende: 
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21.5 Outros rendimentos e ganhos 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, esta rubrica compreende: 

 

 

21.6 Gastos/reversões de depreciação e amortização 
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